PARECER N(   1190, DE 2004

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 246, de 2000. 

De autoria do nobre Deputado Afanasio Jazadji, a  proposição em epígrafe altera a Lei nº 997, de 1976, que dispõe sobre o controle da poluição do meio ambiente.

Nos termos regimentais, a proposta esteve em pauta nos dias correspondentes às 61ª a 65ª Sessões Ordinárias  (de 04 a 10/05/00), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, dando cumprimento ao disposto no  § 1º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável com emenda.

Na seqüência, foi o  projeto encaminhado à Comissão de Defesa do Meio Ambiente, que não se manifestou no prazo regimental. Por este motivo, foi este Deputado designado Relator Especial para examinar à matéria, nos termos do § 18 do artigo 31 do referido Regimento Interno, manifestando-se sobre o mérito da proposta. 

Na condição de relator especial designado, verificamos que o Autor pretende dispor sobre o controle da poluição do meio ambiente, estimulando a sua proteção, por meio de medidas  que o preservem.

Devemos ressaltar que nossa Constituição, em seu artigo 225, diz que “todos tem direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. Sendo assim, entendemos que propostas como a que estamos examinando devem ser aprovadas, uma vez que irão estimular ações que possam garantir o equilíbrio ecológico.

Verificamos também, que um dos objetivos da Política Estadual do Meio Ambiente é a adoção de medidas, nas diferentes áreas de ação pública e junto ao setor privado, para manter e promover o equilíbrio ambiental e a melhoria da qualidade ambiental, prevenindo a degradação em suas formas e impedindo impactos ambientais negativos, além de recuperar o meio ambiente degradado.  

Quanto à emenda, apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, somos favoráveis a sua aprovação, uma vez que tem o objetivo de aperfeiçoar o projeto.

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 246, de 2000, com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

É o parecer.

a) MARCELO BUENO – Relator Especial

